
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213613781 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2211

2003

JUIZ DE FORA

17 ABRIL 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300062944

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10374965 em 10/05/2023 da Empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Nire 31213613781 e protocolo
232259976 - 03/05/2023. Autenticação: F162B3FACDD87B559FD4EE8D4CEEBB7385403D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/225.997-6 e o código de segurança EBES Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/225.997-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300062944

Data

27/04/2023

613.008.617-20 DALVIO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
CNPJ 10.921.809/0001-00 - NIRE: 31213613781 

 

  

 

EFFICACE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, devidamente 
registrada no CNPJ n.40.108.878/0001-60, estabelecida a Rua B – 05 -
Loteamento Por do Sol – Centro - Lima Duarte/MG – CEP: 36140-000, 
REPRESENTADA pela sócia Administradora VIVIAN HAGEN ANTONIO 
OLIVEIRA, brasileira, empresária, casada, em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, documento de Identidade  MG 10.718.231 SSPMG, CPF 071.971.426-52, 
residente a Rua Luiz de Souza Brandão 49 Bairro: Quintas da Avenida - Juiz de 
Fora/MG – CEP: 36046-576 
 
DÁLVIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da CI 00872312280 – DETRAN/MG , e CPF 
613.008.617-20, data de nascimento 10/12/1959, residente á  Rua Domingos 
Tavares de Souza  221 – Bairro: Vivendas da Serra – CEP: 36047-250 - Juiz de 
Fora/MG, únicos sócios da empresa sob o nome empresarial de D3JF 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, estabelecida nesta cidade de Juiz 
de Fora/MG, na  Av. Presidente Juscelino Kubitscheck 4931 – Bairro: Nova Era 
– CEP: 36087-000 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais sob NIRE 31213613781, e inscrição no CNPJ sob n.º 
10.921.809/0001-00, resolve realizar as seguintes alterações: 
 
PRIMEIRA: TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
 
EFFICACE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, devidamente 
registrada no CNPJ n.40.108.878/0001-60, estabelecida a Rua B – 05 -
Loteamento Por do Sol – Centro - Lima Duarte/MG – CEP: 36140-000, 
REPRESENTADA pela sócia Administradora VIVIAN HAGEN ANTONIO 
OLIVEIRA, brasileira, empresária, casada, em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, documento de Identidade  MG 10.718.231 SSPMG, CPF 071.971.426-52, 
residente a Rua Luiz de Souza Brandão 49 Bairro: Quintas da Avenida - Juiz de 
Fora/MG – CEP: 36046-576, já qualificada, sendo senhora e livre possuidora na 
sociedade da empresa individual, de 9. 900 quotas, no valor nominal de R$ 
9.900,00 (Nove Mil  e Novecentos Reais), após cumpridas as formalidades de 
praxes legais e contratuais, resolveu retirar-se da sociedade ceder e transferir  o 
valor  9900 quotas, no valor nominal de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos 
reais) ao sócio ao sócio  DÁLVIO DE OLIVEIRA já qualificado na cláusula 
primeira, mediante o pagamento que o sócio adquirente faz a sócia cedente da 
importância acima descrita em moeda corrente nacional, no ato de assinatura do 
presente instrumento que confessa haver recebido, conferido e achado certos, 
dando com sua assinatura, plena geral e irrevogável quitação.  
 
SEGUNDA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: 
 
 Avenida Presidente Juscelino Kubistscheck, nº 10292- Depósito- Barreira do 
Triunfo, CEP: 36092-235-Juiz de fora-Mg 
 
Fica transformada a empresa SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, para 
SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL, com o nome empresarial de D3JF 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10374965 em 10/05/2023 da Empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Nire 31213613781 e protocolo
232259976 - 03/05/2023. Autenticação: F162B3FACDD87B559FD4EE8D4CEEBB7385403D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/225.997-6 e o código de segurança EBES Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
CNPJ 10.921.809/0001-00 - NIRE: 31213613781 

 

  

 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes 
 
 
DÁLVIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da CI 00872312280 – DETRAN/MG, e CPF 
613.008.617-20, data de nascimento 10/12/1959, residente a Rua Domingos 
Tavares de Souza 221 – Bairro: Vivendas da Serra – CEP: 36047-250 
 
 
Resolve constituir uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, nos termos da legislação aplicável, que se regerá pelas 
cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO:  
A Sociedade constituida sob a forma de SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
UNIPESSOAL LIMITADA, adotará o nome empresarial de D3JF 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAL: A sociedade empresária  
Unipessoal  Limitada terá sua sede social, na cidade de Juiz de Fora/MG, na Av 
Presidente Juscelino Kubitscheck 10292 – Depósito-Bairro: Barreira do Triunfo 
– CEP: 36092-235-Juiz de fora-Mg 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade limitada 
unipessoal tem por objeto social o ramo de Fabricação de Móveis com 
predominância de Metal, fabricação de mobiliários para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório e o comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria, comércio e equipamentos hospitalares, odontológicos e laboratoriais, 
venda de produtos de refrigeração, máquinas e equipamentos para cozinha 
industrial, venda, manutenção e colocação de divisórias e forros, e a prestação 
de serralheria e marcenaria e pintura industrial. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO: O prazo de duração é indeterminado, 
iniciando suas atividades em 10/06/2009. 
  
CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na importância 
de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) dividido em 90.000 quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio 
único, em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
 
 
 
DÁLVIO DE OLIVEIRA                                                         100% 90 000 quotas   R$ 90.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade é exercida Pelo sócio 
DÁLVIO DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrar os 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10374965 em 10/05/2023 da Empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Nire 31213613781 e protocolo
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
CNPJ 10.921.809/0001-00 - NIRE: 31213613781 

 

  

 

negócios sociais, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
 
CLÁUSULA SETIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados 
 
CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) 
quando for o caso.  
 
CLÁUSULA NONA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DECIMA: Falecendo o sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
 
  E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 1via, que serão registradas na Junta Comercial do estado de 
Minas Gerais. 
 
 
                Juiz de fora 14/04/2023 
 
 
          _______________________________________________                            
 EFFICACE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
                REPRESENTADA PELA SÓCIA ADMINISTRADORA                                             
                        VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10374965 em 10/05/2023 da Empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Nire 31213613781 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
CNPJ 10.921.809/0001-00 - NIRE: 31213613781 

 

  

 

                                       _____________________________ 
  DÁLVIO DE OLIVEIRA   

 
 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10374965 em 10/05/2023 da Empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Nire 31213613781 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/225.997-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300062944

Data

27/04/2023

613.008.617-20 DALVIO DE OLIVEIRA

071.971.426-52 VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/225.997-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA,
de NIRE 3121361378-1 e protocolado sob o número 23/225.997-6 em 03/05/2023, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 10374965, em 10/05/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Zulene figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

613.008.617-20 DALVIO DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

613.008.617-20 DALVIO DE OLIVEIRA

071.971.426-52 VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA

Belo Horizonte. quarta-feira, 10 de maio de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Zulene figueiredo, Servidor(a) Público(a), em
10/05/2023, às 10:41 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10374965 em 10/05/2023 da Empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Nire 31213613781 e protocolo
232259976 - 03/05/2023. Autenticação: F162B3FACDD87B559FD4EE8D4CEEBB7385403D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/225.997-6 e o código de segurança EBES Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 10 de maio de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10374965 em 10/05/2023 da Empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Nire 31213613781 e protocolo
232259976 - 03/05/2023. Autenticação: F162B3FACDD87B559FD4EE8D4CEEBB7385403D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/225.997-6 e o código de segurança EBES Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

DESENQUADRAMENTO DE EPP

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

318

2001

JUIZ DE FORA

14 NOVEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2201032448

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213613781 em 16/11/2022 da Empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, Nire 31213613781 e
protocolo 225467381 - 25/10/2022. Autenticação: 5A5EE3C6F2A0F2BFE46ED76F9B5D4A6C08AE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/546.738-1 e o código de segurança WRL5 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/546.738-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201032448

Data

25/10/2022

613.008.617-20 DALVIO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO  DE TRANSFORMAÇAO DE EIRELI PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA DA EMPRESA: 

D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI 
CNPJ 10.921.809/0001-00 - NIRE: 31600378425 

  
 

  

 

DÁLVIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da CI 00872312280 – DETRAN/MG , e CPF 
613.008.617-20, data de nascimento 10/12/1959, residente á  Rua Domingos 
Tavares de Souza  221 – Bairro: Vivendas da Serra – CEP: 36047-250 - Juiz de 
Fora/MG, titular da firma EIRELI, sob o nome empresarial de D3JF 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI, estabelecida nesta cidade de Juiz 
de Fora/MG, na  Av. Presidente Juscelino Kubitscheck 4931 – Bairro: Nova Era 
– CEP: 36087-000 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais sob NIRE 31600378425, e inscrição no CNPJ sob n.º 
10.921.809/0001-00, resolve transformar a EIRELI em sociedade Empresária 
limitada, a qual regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO, nos 
seguintes termos e condições: 
 
PRIMEIRA: ADMISSÃO DE SÓCIO:  
 
EFFICACE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, devidamente 
registrada no CNPJ n.40.108.878/0001-60, estabelecida á Rua B – 05 -
Loteamento Por do Sol – Centro - Lima Duarte/MG – CEP: 36140-000, 
REPRESENTADA pela sócia Administradora VIVIAN HAGEN ANTONIO 
OLIVEIRA, brasileira, empresária, casada, em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, documento de Identidade  MG 10.718.231 SSPMG, CPF 071.971.426-52, 
residente á Rua Luiz de Souza Brandão 49 Bairro: Quintas da Avenida - Juiz de 
Fora/MG – CEP: 36046-576.  
 
SEGUNDA: TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
 
O sócio DÁLVIO DE OLIVEIRA , já qualificado, sendo senhor e livre possuidor 
na sociedade da empresa individual, de 90 000 quotas, no valor nominal de R$ 
90.000,00 (Noventa Mil Reais), após cumpridas as formalidades de praxes legais 
e contratuais, resolveu ceder e transferir  o valor  9900 quotas, no valor nominal 
de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) á sócia EFFICACE 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, REPRESENTADA pela sócia 
Administradora VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA já qualificadas na 
cláusula primeira, mediante o pagamento que a sócia adquirente faz ao sócio 
cedente da importância acima descrita em moeda corrente nacional, no ato de 
assinatura do presente instrumento que confessa haver recebido, conferido e 
achado certos, dando com sua assinatura, plena geral e irrevogável quitação. 
 
TERCEIRA: A DENOMINAÇAO SOCIAL passa doravante á ser: 
D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
 
QUARTA: Fica transformada a empresa de EIRELI, para SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, com o nome empresarial de D3JF 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 
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ALTERAÇÃO  DE TRANSFORMAÇAO DE EIRELI PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA DA EMPRESA: 

D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI 
CNPJ 10.921.809/0001-00 - NIRE: 31600378425 

  
 

  

 

DÁLVIO DE OLIVEIRA, brasileiro, Casado, pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da CI 00872312280 - DETRAN/MG e CPF 
613.008.617-20, data de nascimento 10/12/1959, residente á Rua Domingos 
Tavares de Souza 221 – Bairro: Vivendas da Serra – CEP: 36047-250 - Juiz de 
Fora/MG. 
 
EFFICACE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, devidamente 
registrada no CNPJ n.40.108.878/0001-60, estabelecida á Rua B – 05 -
Loteamento Por do Sol – Centro - Lima Duarte/MG – CEP: 36140-000, 
REPRESENTADA pela sócia Administradora VIVIAN HAGEN ANTONIO 
OLIVEIRA, brasileira, empresária, casada em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, documento de Identidade  MG 10.718.231 SSPMG, CPF 071.971.426-52, 
residente á Rua Luiz de Souza Brandão 49 Bairro: Quintas da Avenida - Juiz de 
Fora/MG - Cep 36046-576. 
 
Resolvem constituir uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, nos 
termos da legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO:  
A Sociedade constituida sob a forma de SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
adotará o nome empresarial de D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 
LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAL: A sociedade empresária Limitada  
terá sua sede social, na cidade cidade de Juiz de Fora/MG, na  Av Presidente 
Juscelino Kubitscheck 4931 – Bairro: Nova Era – CEP: 36087-000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade limitada 
unipessoal tem por objeto social o ramo de Fabricação de Móveis com 
predominância de Metal, fabricação de mobiliarios para uso medico, cirurgico, 
odontológico e de laboratório e o comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria, comércio e equipamentos hospitalares, odontológicos e laboratoriais, 
venda de produtos de refrigeração, máquinas e equipamentos para cozinha 
industrial, venda, manutenção e colocação de divisórias e forros, e a prestação 
de serralheria e marcenaria e pintura industrial. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO: O prazo de duração é indeterminado, 
iniciando suas atividades em 10/06/2009. 
  
CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na importância 
de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) dividido em 90.000 quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio 
único, em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
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ALTERAÇÃO  DE TRANSFORMAÇAO DE EIRELI PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA DA EMPRESA: 

D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI 
CNPJ 10.921.809/0001-00 - NIRE: 31600378425 

  
 

  

 

 
DÁLVIO DE OLIVEIRA                                                         89%  80.100 quotas   R$ 80.100,00 

EFFICACE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  11%     9.900 quotas  R$   
9.900,00 
TOTAL:                                                                                               R$ 90.000,00 
 
CLÁUSULA SEXTA : As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.   
 
CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social 
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida Pelo sócio 
DÁLVIO DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrar os 
negócios sociais, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
 
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados 
 
CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) 
quando for o caso.  
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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ALTERAÇÃO  DE TRANSFORMAÇAO DE EIRELI PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA DA EMPRESA: 

D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI 
CNPJ 10.921.809/0001-00 - NIRE: 31600378425 

  
 

  

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
  E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 1via, que serão registradas na Junta Comercial do estado de 
Minas Gerais. 
 
 
                Juiz de fora 21/10/2022 
 
 
                                    _____________________________   
                                      VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA 
 
 
                                       _____________________________ 

  DÁLVIO DE OLIVEIRA   
 

____________________________ 
FRANCIS JANE GAMA RIBEIRO 

advogada 
OAB: 142.388 

CPF: 006.590.976-30                          
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ATO 318 

 

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP)  
 

 

Empresário 

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

Sociedade Empresária 

 
Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

 

O empresário / O titular / Os sócios, DÁLVIO DE OLIVEIRA e EFFICACE 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, REPRESENTADA pela sócia 

Administradora VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA, da empresa D3JF 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, CNPJ sob n.º 10.921.809/0001-00, 

estabelecida á Rua ,  com sede à  Av. Presidente Juscelino Kubitscheck 4931 – Bairro: 

Nova Era – CEP: 36087-000 , na cidade de Juiz de Fora, registrada na Junta comercial do 

Estado de Minas Gerais, vem no prazo legal de 30 (trinta) dias, comunicar que excedeu os 

limites da receita bruta anual fixados  pelo inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, desenquadrando-se como Empresa de Pequena Porte (EPP) e 

passando à condição de Empresa, excluída do regime da mencionada lei. 

 

 

                                 Juiz de Fora, 21/10/2022 

 

____________________ 

DÁLVIO DE OLIVEIRA 
 
 
______________________________________________ 
EFFICACE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
 
VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/546.738-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA,
de NIRE 3121361378-1 e protocolado sob o número 22/546.738-1 em 25/10/2022, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 31213613781, em 16/11/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Zulene figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

613.008.617-20 DALVIO DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

006.590.976-30 FRANCIS JANE GAMA RIBEIRO

613.008.617-20 DALVIO DE OLIVEIRA

071.971.426-52 VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

613.008.617-20 DALVIO DE OLIVEIRA

071.971.426-52 VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA

Belo Horizonte. quarta-feira, 16 de novembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Zulene figueiredo, Servidor(a) Público(a), em
16/11/2022, às 16:34 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 16 de novembro de 2022
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.

DALVIO DE 
OLIVEIRA:613
00861720

Assinado de forma 
digital por DALVIO DE 
OLIVEIRA:61300861720 
Dados: 2022.02.01 
17:05:54 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/35130102225390167805
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
EIRELI - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa D3JF
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2022 17:38:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 35130102225390167805-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7fa05db753c76a8b477cecde40f97d76886eacd0da4a607c0908e1116f4b54bc7243037b2aec72deb3046246d7ece1020

ffaca95e3e5242ba1097ad8a9a6e95d 

 






CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

D3JF 
EMPREENDIM
ENTOS 
COMERCIAIS 
EIRELI:109218
09000100

Assinado de 
forma digital por 
D3JF 
EMPREENDIMEN
TOS COMERCIAIS 
EIRELI:10921809
000100
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MANIFESTO                                  DATA: 03/02/2023 

____________________________________________________________________________ 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade. 

____________________________________________________________________________ 

 Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:  
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http://www.cenad.org.br/autenticidade

